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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0004557-81.2015.815.0011
ORIGEM: 2ª Vara de Família de Campina Grande
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Fernando César Barbosa da Rocha
ADVOGADO: Clodoaldo P. Vicente de Sousa (OAB/PB 10.503)
EMBARGADO: Tales Fernando da Silva Barbosa
ADVOGADO: Alexandre Barbosa de Lucena Leal (OAB/PB 10.798)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. OMISSÃO.  NÃO  OCORRÊNCIA.
REEXAME  DE  MATÉRIA  JÁ  APRECIADA.  IMPOSSIBILIDADE.
INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 1.022, INCISOS I
e II, DO CPC/2015. REJEIÇÃO.

-  STJ: “Os embargos se prestam a sanar omissão, contradição ou
obscuridade, não a adequar a decisão ao entendimento do
embargante.”  (STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de
Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 - DJU 22.03.2004 p.
291).

- Os embargos de declaração, em razão do caráter restrito de sua
devolutividade, servem  apenas para  corrigir obscuridade, omissão,
contradição ou sanar erro material existente na decisão judicial, e
não para rediscutir a matéria já analisada nos autos.

-  Nem  mesmo  para  fins  de  prequestionamento  pode  desejar-se
repisar os argumentos que restaram repelidos pela fundamentação
desenvolvida na decisão combatida.

-  Como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, “a via recursal dos
embargos de declaração –  especialmente quando inocorrentes os
pressupostos que justificam a sua adequada utilização –  não pode
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conduzir, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa
modalidade de recurso, à renovação de um julgamento que se
efetivou de maneira regular e cujo acórdão não se ressente de
qualquer dos vícios de obscuridade, omissão ou contradição.”  (AI-
AgR-ED-ED 177313/MG - Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma - jul.
05/11/1996).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, rejeitar  os  embargos
declaratórios. 

FERNANDO  CÉSAR  BARBOSA  DA  ROCHA  opôs  embargos  de
declaração (f. 209/211) contra o acórdão de f. 198/207, assim ementado:

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DE FAMÍLIA. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS.
FILHO QUE ALCANÇOU A MAIORIDADE, CAPAZ E APTO AO TRABALHO,
FREQUENTANDO CURSO SUPERIOR.  COMPROVAÇÃO DA  PERSISTÊNCIA
DAS NECESSIDADES EM RECEBER O ENCARGO ALIMENTAR QUE SE BUSCA
REVOGAR.  COMPROVAÇÃO  DO  BINÔMIO  CAPACIDADE/NECESSIDADE.
APLICAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E  DA
PROPORCIONALIDADE.  AUSÊNCIA  DE  PROVAS  DE  ALTERAÇÃO  NA
SITUAÇÃO FINANCEIRA DO ALIMENTANTE. FATO QUE POR SI SÓ NÃO
POSSIBILITA A EXONERAÇÃO DA PENSÃO. FATOS CONSTITUTIVOS DO
DIREITO  RECLAMADO  QUE  NÃO  DEMONSTRADOS.  INTELIGÊNCIA  DO
ARTIGO  333,  INCISO  I,  DO  CPC/1973,  APLICÁVEL  À  ESPÉCIE.
DESPROVIMENTO.

1. A obrigação do pai de prover o sustento do filho se extingue com a
maioridade civil, salvo situação excepcional de incapacidade ou, como no
caso, quando esse está a cursar estabelecimento de ensino superior e sem
condições de prover o seu próprio sustento.

2. Nessa hipótese, embora extintos os deveres inerentes ao poder familiar,
mantém-se a obrigação residual do pai concorrer para a formação do filho,
proporcionando-lhe  condições  seguras  para  ingressar  no  competitivo
mercado de trabalho.

3.  Não se mostra cabível a exoneração do encargo alimentar quando o
alimentado,  apesar  de  ser  maior  de  idade,  está  matriculado  em curso
superior e o alimentante apresenta condições financeiras para continuar
prestando os alimentos.
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4. O êxito do pleito exoneratório de pensão alimentícia depende de provas
de que o alimentando pode manter-se com trabalho próprio e com a renda
auferida. Essa situação não foi comprovada pelo apelante, o que inviabiliza
o acolhimento da pretensão exposta no recurso.

5.  É  imposição  legal  manter  a  decisão  que  não  acolheu  o  pedido  de
exoneração  do  alimentante  em relação  a  filho  maior,  quando  essa  se
amolda  ao  trinômio  que  a  justifica  (necessidade,  capacidade  e
proporcionalidade).

6. Apelo desprovido.

O  acórdão  negou  provimento  à  apelação  de  Fernando  César
Barbosa  Rocha,  interposta  contra  sentença  (f.  155/157)  do  Juízo  de
Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Campina Grande, que, nos
autos  da ação de  exoneração de  alimentos  ajuizada  em face  de  TALES
FERNANDO DA SILVA BARBOSA, julgou improcedente o pedido exordial,
mantendo  a  pensão  alimentícia  fixada  na  Ação  de  Investigação  de
Paternidade n.  025.1997.002859-0,  na qual  ficou obrigado a pagar,  em
favor de seu filho, o encargo alimentar correspondente a 20%  (vinte por
cento)  de  seus  rendimentos  líquidos  (f.  26/27),  e,  posteriormente,  na
Ação Revisional de Alimentos n. 025.2004.002919-8, que tramitou na 3ª
Vara  de  Patos-PB,  o  pedido  foi  julgado  parcialmente  procedente,
reduzindo-se  a  quantia  para  10%  (dez  por  cento),  valor  pago  até  a
presente data (f. 49/53).

 Nas razões dos aclaratórios, o embargante  demonstrou interesse
em sanar omissão em relação a alguns pontos de fato e de direito sobre os
quais  este  órgão deveria  ter-se  pronunciado para  o  deslinte  da  causa (art.
1022, II, do NCPC). São as seguintes as teses recursais: 

1. há omissão “relativamente ao pedido sucessivo, consistente na
redução  do  valor  da  pensão,  uma  vez  que  a  genitora  do  menor  possui
condições financeiras idôneas e também possui o dever de manter o filho, tal
como o pai” (f. 209).

 2. o pleito apresenta-se claro e certo, a respeito do dever dos pais
ratearem, entre si, os valores referentes às mensalidades do recorrido, sobre o
qual o acórdão não se pronunciou.

Com isso, em decorrência da omissão alegada, requereu que seja
dado  provimento  ao  presente  recurso  para,  acolhendo-se  os  presentes
embargos e reformando-se a sentença objurgada, que se reduza o pagamento
da  pensão  alimentícia,  paga  pelo  embargante,  ao  importe  de  R$  450,00
(quatrocentos  e  cinquenta  reais),  que  corresponde  a  50%  (cinquenta  por
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cento)  do  valor  da  mensalidade  do  CESED  (Centro  de  Ensino  Superior  e
Desenvolvimento).

Sem contrarrazões (f. 214).

É o breve relato.

VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
Relator 

O acórdão embargado consignou o seguinte:

Observo que a obrigação do pai de prover o sustento dos filhos fica extinta
com a maioridade civil, mas fica mantida em situações excepcionais, como,
por exemplo, quando há incapacidade do filho ou, como ocorre no caso sob
exame, quando o filho está a cursar estabelecimento de ensino superior,
demonstrando comprometimento com os estudos, não tendo condições de
exercer atividade laboral para se sustentar.

[...]

O  fato  de  o  recorrido  ter  alcançado  a  maioridade  civil  não  ampara  a
pretensão  do  apelante/demandante  de  ver-se  desobrigado  do  encargo
alimentar.  Destaca-se  que  não restou  provada  a  alteração  em  sua
condição econômica. Ademais, o valor da verba deferida não é excessivo
ao ponto de modificar sua situação financeira, não o impossibilitando de
continuar prestando alimentos.

Contudo, diante de toda a documentação acostada aos autos,  percebe-se
que o recurso apelatório é manifestamente improcedente, já que não existe
comprovação de que houve qualquer alteração na capacidade econômica
do prestador de alimentos,  a qual  justifique a modificação do  quantum
acordado.

[...]

Ante o exposto,  nego provimento à apelação,  mantendo a sentença
hostilizada e,  por  conseguinte,  a  pensão alimentícia  em favor  de Tales
Fernando  da  Silva  Barbosa,  fixada  em  decisão  anterior  (Processo  nº
025.2004.002919-8), à base de 10% do salário do apelante. (f. 202/206).

Da leitura do recurso percebe-se, inicialmente, que a pretensão do
autor/embargante não é apenas sanar omissão da decisão embargada, mas sim
de rediscutir a matéria tratada e seu dever de prestar alimentos ao seu filho.
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E, a fim de justificar o pedido exoneratório, utiliza-se exclusivamente do fato de
o  filho  ter  alcançado  a  maioridade,  alegando  omissão  quanto  ao  pedido
alternativo, o que não é admissível na via dos embargos de declaração, sem a
demonstração de ao menos um dos seus pressupostos.

Como bem restou  fundamentado  no acórdão embargado,  embora
extintos  os  deveres  inerentes  ao  poder  familiar,  mantém-se  a  obrigação
residual  de  o  pai  concorrer  para  a  formação  do  filho,  proporcionando-lhe
condições seguras para ingressar no competitivo mercado de trabalho.

Os  embargos  declaratórios  devem  ser  rejeitados,  pois  buscam,
deliberadamente  a  rediscussão da  matéria  já  conhecida  e  julgada  por  esta
Corte de Justiça, e não sanar omissão porventura existente no acórdão.

A redação do art. 1.022 do CPC/2015 é bastante clara quando diz
que os embargos declaratórios são cabíveis para sanar omissão, obscuridade ou
contradição, que poderiam impossibilitar a interposição de recursos contra a
decisão, diante da dificuldade de compreensão ou mesmo da omissão sobre
ponto que deveria ter sido enfrentado.

A nova roupagem dos embargos de declaração, conferida pelo novo
CPC  (Lei  Federal  n.  13.105/2015),  de  fato,  exige  manifestação  concreta  e
objetiva do julgador acerca dos temas tratados nos acórdãos e nas decisões
monocráticas. É o que se depreende da combinação do art. 1.022 com o art.
489, § 1º, do NCPC, cuja transcrição, no caso concreto, revela-se pertinente:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial
para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o
juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I  -  deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso
sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.

Portanto,  não vislumbro motivos para  acolher os aclaratórios, uma
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vez que não há vício algum no acórdão. 

O recurso de embargos serve para sanar omissão, contradição ou
obscuridade da decisão judicial, nos termos do art. 1.022 do CPC/2015, desde
que comprovadas, e não para rediscutir matéria já analisada. 

As questões arguidas nos embargos de declaração foram objeto de
apreciação pelo acórdão. Portanto, tal discussão não se enquadra no conceito
do vício alegado e, desse modo, não pode ser desenvolvida em sede de
aclaratórios.  Além  disso, mostra-se  totalmente  descabida  a  alegação  do
embargante, uma vez que o acórdão foi bastante claro e abordou de forma
coerente todos os aspectos necessários para a solução da lide.

Nesse contexto,  não prosperam as alegações de que a genitora
do embargado é professora de graduação e pós-graduação, tendo, inclusive,
exercido a função de pró-reitora na UFCG de Campina Grande, cabendo a ela
também a obrigação de custear  as  despesas do embargado,  com o
embargante,  uma  vez  que,  quando  da  fixação  dos  alimentos,  na  ação
revisional,  via processo n.  025.2004.002.919-8,  esse argumento foi  acolhido
como  fundamento  principal  para  a  redução  da  pensão  alimentícia  de  20%
(vinte por cento) para 10% (dez por cento) - f. 49/53.

Ressalte-se que não há vício no julgado que, dentre várias teses
debatidas no feito, escolhe e acolhe uma para prover ou desprover o pedido,
sendo desnecessário que o órgão julgador responda a todos os argumentos das
partes  ou  se  pronuncie  sobre  todos  os  dispositivos  legais  supostamente
aplicáveis ao caso, como os referidos pelo embargante.

Eis jurisprudência do STJ acerca do tema:

AGRAVO  REGIMENTAL  -  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL  -  AÇÃO
RESCISÓRIA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 535 DO CPC -  INEXISTÊNCIA -  DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL -
NÃO COMPROVAÇÃO - SÚMULA 7/STJ - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 1.
Não se viabiliza o Especial pela indicada ausência de prestação jurisdicional
quando, embora rejeitados os embargos de declaração, verifica-se que a
matéria em exame foi devidamente enfrentada pelo colegiado de origem,
que  sobre  ela  emitiu  pronunciamento  de  forma  fundamentada  e  sem
obscuridades, contradições ou omissões, ainda que em sentido contrário à
pretensão do Recorrente.  A jurisprudência desta Casa é pacífica ao
proclamar  que,  se  os  fundamentos  adotados  bastam  para
justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a
rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte. 2. No caso
concreto,  a convicção a que chegou o Acórdão decorreu da análise  do
conjunto  fático-probatório,  e  o  acolhimento  da  pretensão  recursal
demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade
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do  Especial  o  enunciado  7  da  Súmula  desta  Corte  Superior.  3.  A
divergência  jurisprudencial  não restou  demonstrada  por  meio  do cotejo
analítico com transcrição de trechos dos acórdãos recorrido e paradigma
que exponham a similitude fática e a diferente interpretação da Lei federal
entre os casos confrontados, conforme exigem os artigos 541, parágrafo
único, do Código de Processo Civil e 255, § 2º, do Regimento Interno do
Superior Tribunal de Justiça, não bastando, para tanto, a mera transcrição
da  ementa  e  de  trechos  do  voto  condutor  do  acórdão  paradigma.  4.-
Agravo Regimental a que se nega provimento.1

E desta Corte de Justiça:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE.
VÍCIOS  NÃO CARACTERIZADOS.  MATÉRIA  DEVIDAMENTE  ENFRENTADA
NO  DECISÓRIO.  Manifesto  propósito  de  Rediscussão  da  temática.
Finalidade  de  prequestionamento.  IMPOSSIBILIDADE.  VINCULAÇÃO  À
INCIDÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 535, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  MULTA ARGUIDA EM SEDE DE CONTRARRAZÕES. PREVISÃO NO
ART.  538,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  MESMO  COMANDO  NORMATIVO.
INAPLICABILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  CARÁTER  PROTELATÓRIO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. REJEIÇÃO. - Os embargos de declaração têm
cabimento apenas nos casos de obscuridade, contradição ou omissão, não
se prestando ao reexame do julgado e ausente quaisquer das hipóteses
justificadoras do expediente, impõe-se a rejeição do mesmo. - Nem mesmo
para fins de prequestionamento se pode desejar repisar os argumentos, os
quais restaram repelidos pela fundamentação desenvolvida na decisão.  -
Não  é  encargo  do  julgador  manifestar-se  sobre  todos  os
fundamentos legais indicados pelas partes, nem mesmo para fins
de  prequestionamento,  bastando  ser  motivada  a  prestação
jurisdicional, com a indicação das bases legais que dão suporte a
sua decisão. - Se a parte dissente dos fundamentos narrados no decisum
combatido, deve ela valer-se do recurso adequado para impugná-lo, não se
prestando  os  embargos  declaratórios  para  tal  finalidade.  -  A  mera
interposição dos aclaratórios não induz o  caráter protelatório do recurso,
passível de aplicação da multa prevista no art. 538, do parágrafo único, do
Código de Processo Civil, ainda mais, quando a parte embargante entende
pela necessidade de esclarecimentos de pontos omissos e obscuros.2

A decisão embargada, afirmo com plena convicção, apreciou a
matéria com exatidão e exauriu a função judicante da relação jurídico-
processual em análise, não havendo motivo para imputá-la a pecha de
omissa, contraditória ou obscura.

Na verdade, o embargante  busca desconstituir o acórdão prolatado

1 AgRg no AREsp 213.127/MG, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, julgado em 18/03/2014, DJe 10/04/2014.

2 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 08098017420048150000, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator Des.
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, j. em 10-03-2015.
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no âmbito deste Órgão Colegiado, pretendendo, além do mero exame dos
pressupostos condicionadores da adequada utilização dos embargos de
declaração –  elementos esses inexistentes no caso sub judice –  rediscutir a
própria matéria que constituiu objeto de cansativa apreciação no julgamento
realizado.

O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgados, tem vedado a
utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em sede
absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que foi correta
e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

Os embargos de declaração destinam-se, enquanto impugnação recursal
que são, a sanar eventual obscuridade, dúvida, contradição ou omissão
que se verifique no acórdão. Revela-se incompatível com sua natureza e
finalidade o caráter infringente que se lhes venha a conferir, com o
objetivo, legalmente não autorizado, de reabrir a discussão de matéria já
decidida, de forma unânime, pelo Plenário desta Corte.3

Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A
maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de
erro material ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548 –  RTJ
94/1167 –  RTJ 103/1210 –  RTJ 114/351), não justifica –  sob pena de
disfunção jurídico processual dessa modalidade de recurso –  a sua
inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado
e obter, em consequência, a desconstituição do ato decisório.4 

Impende registrar, ademais, que os aclaratórios são meios
impróprios para a adequação da decisão ao entendimento do embargante,
devendo a parte utilizar-se dos recursos verticais, caso entenda necessário.  É
nesse sentido o entendimento uníssono do STJ, in verbis:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO
DE REFORMA DO ACÓRDÃO EMBARGADO. I – Os embargos se prestam a
sanar omissão, contradição ou obscuridade, não a adequar a decisão ao
entendimento do embargante. II – Embargos de declaração rejeitados.5 

Além disso, ressoa com significativa importância a concepção
defendida  pelo Superior Tribunal de Justiça de que o órgão julgador não é
obrigado a pronunciar-se sobre todas as teses arguidas pelas partes, quando

3 RTJ 132/1020, Rel. Min. Celso de Mello.

4 EDAGRAG 153.060, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 4.2.94. 

5 STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 – DJU 22.03.2004 p. 291.
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adotar fundamentação lógico-jurídica coerente, apta a viabilizar o exercício da
ampla defesa pelas partes. Vejamos:

Não há falar em negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de
origem enfrenta a matéria posta em debate na medida necessária para o
deslinde da controvérsia, de forma objetiva e fundamentada. O órgão
julgador não está obrigado a se pronunciar acerca de todo e qualquer
ponto suscitado pelas partes, mas apenas sobre os considerados
suficientes para fundamentar sua decisão.6

O órgão julgador, como acentuado pelo entendimento pretoriano, não é
obrigado a se pronunciar sobre todos os temas, mas apenas acerca
daqueles relevantes e aptos à formação de sua convicção.7

Esta Corte firmou compreensão de que o magistrado não está obrigado a
se pronunciar sobre todos os pontos abordados pelas partes, máxime
quando já tiver decidido a questão sob outros fundamentos.8

Não cabe ao tribunal, que não é órgão de consulta, responder a
'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto
nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão, mas deseja,
isto sim, esclarecimentos sobre sua situação futura e profliga o que
considera injustiças decorrentes do decisum (…). (EDclREsp 739/RJ,
Relator Ministro Athos Carneiro, in DJ 12/11/90).9

Ausente, destarte, a  omissão apontada,  rejeito os embargos de
declaração.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO,  que  participou  do  julgamento  com
ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com jurisdição  plena,  em

6 AgRg no Ag 1038673/RS, Rel. Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), Terceira Turma,
julgado em 04/11/2010, DJe 17/11/2010.

7 AgRg no Ag 1232500/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, julgado em 17/08/2010, DJe
06/09/2010.

8 AgRg no Ag 1214153/RS, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), Sexta Turma,
julgado em 05/08/2010, DJe 06/09/2010.

9 EDcl no MS 7.387/DF, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 26/11/2003, DJ 19/12/2003, p.
314.
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substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS.

Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 06 de junho de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                           Relator


